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EDITAL CONVOCATÓRO
ToMADA DE PREçoS N" 1912.0í/2022.TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ltatira, designada através de Portaria no

00712022, toma público para conhecimento dos interessados que receberá até às th00min do dia 04 de ianeiro
de 2023, em sua sede na Rua Padre José Laurindo, no í249, Gentro, ltatira/CE, os envelopes contendo
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada
de Preços n. 1912.0112022 - TP, do tipo MENOR PREçO, para a escolha de empresa para execução dos
serviços objeto desta licitaçã0, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condiçôes da
Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8,66ô, de 21 de junho de 1993, com suas
aiteraçÕes posteriores o que determina as Leis compiementaresn"12312006 e no 147i2Aft e suas aiterações,
dando em seguida início à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados abaixo:

1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipa! de ttatira/CE, atraves da Secretaria de Administração e Finanças, da
Secretaria de Educação/Fundeb, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência social,
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitaçã0.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitaçã0,

4. CPL - Comissão Permanente de Licitaçã0.

lntegram o presente Edital, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência / Proleto Básico
ANEXO ll - Formulário de Proposta Padronizada
ANEXO lll - Minuta do Contrato

1 . DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
consultoria, assessoria e acompanhamento de convênios, elaboração de planos de trabalhos e de prestação de
contas de convênio e programas, firmados com os Governos Federal e Estadual de interesse da Prefeitura
Municipal de ltatira/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatorio,

2 - pA PARTIC|PAÇÃo
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura Municipal de ltatira/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de
acordo com o arl.22, § 2o, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores.

2.2 - Poderãto participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste
país, que satÍsfaçam todas as condíções deste Edítatde Tomada de Preços, especÍficações e normas, de acordo
com os anexos, parte integrantes do presente.

2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consorcio.
2,4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por orgão ou entidade da administração
direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades
controladas direta ou irtrjiretamente pela União, Estados, Distrito Federale Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitaçã0, deverá entregar à Comissão, juntamente com
os envelopes fechados original ou copia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma reconhecida

Rua Pe. Jose Laurindo, N' 1249 - Centro - Itatira - Ceará - CEP, 62720-000
C NFJ : 07 . 06,O.7 3à|OOO 1 -48 - E-mail: preêituraitatira@hotmaí|. com

MTÂTIRA

A

JuntG prF o crelmnto.



#TÀTIRA
PntrilTUnl IUt{lctPÂL 0t

Juítc Ft6 o cÉlmrtE.

em cartorio, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do outorgante, OU
PUBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o
representante for titular da empresa deverá entregar original ou copia autenticada por cartorio competente ou por
Servidor da Administração do documento que comprove tal condiçã0.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitaçã0, sito na Rua
Padre José Laurindo, n" 'i249, Centro, ltatiralCE, no horário cias th às 12h, meciiante iecolhÍmento cia
importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, Este valor refere-se ao custo de copia reprográfica do Edital e
seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do sítio eletrônico: www.itatira.ce.gov.br.

3. DA HABILITACÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício
os seguintes dizeres e contendo a seguinte documentação:

A

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de ltatira/CE
Tomada de Preços n.1912.A1D022-IP
Razão Socialda Empresa
Envelop n. 01 - Documentos de Habilitação

3.í.í . RELATIVAA HABILITACÂO JURíDrcA:
3.1.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade,
guardada a conformidade do objeto da licitaçâ0.
3.1.1.2 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, com foto e CPF, dos socios administradores ou titular;
3.1,1,3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
socíedades comercíaís, e, no caso de socíedades por ações, acompanhada de documentos de eÍeÍção de seus
administradores;

3.1.1.4 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.1.5 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

3.1.1.6 - Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funeionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir,

3.1,2. RELATIVA A REGUI.ARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA:
3.1,2.1 - Pro,ya de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jur.ídicas (CNpj);
3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.1.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da
Receita Federal);

3.1..2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
3.1,2.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
3.1.2.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.1,2.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabatho - TST.
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3.1.3 . QUALIF|CAÇÃO ECONÔMTA.FTNANCEtRA:
3.1.3.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.1.3.2 - Balanço Patnmonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou baÍanços provÍsoíos, podendo ser atualizados por Índices oÍicÍais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua substituição por quaisquer outros
documentos, acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, com validade para a data do certame;
3 1.3.2.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos indices de Liquidez
Geral (LG), Índice de Liquidez Corrente (LCi e indice de Enciividamento Gerai (EG), a seguir cjefinicjos,
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de infoimaçao Oos valores
considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade
AnÔnima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas:
publicação em Diário Oficial, publicação em jomal de grande circulaçã0, ou ainda, através de copia autenticada
das mesmas. Cs demais tipos societários e o empresár'io individual deverão apresentar copia autenticada do
Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral(LG):
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,ZO

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Conente (LC) :

LC = (Altvo CtrcUladd > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG) :

EG = (Passivo Circulante + Exioível a Lonqo Prazo) < 1,00
(Ativo Total)

3.1.3.3 - Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em lYo (um por cento), do valor
estímado pan a Licitaçã0, que cieverá ser feita até o horário marcado para o ínícío cja sessão cÍe entrega das
propostas, nos termos do Artigo 31, inciso lll, da Lei no 8.666/93.
3.1.3.3.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulos
da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, a qual deverá ser apresentada juntamente com a
documentação de habilitaçã0, sob pena, no caso da não apresentação, de inabilitação da licitante.
3,1.3.3.2 - Optando poi' caução em dinheii'0, o licitante deverá api'esentai' o compi'ovante de DEPOSITO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de
Itatira/CE, Gonta Corrente no 2090-7, Agência no 8í72-8 - Banco do Brasil, dentro do prazo estipulado no
subitem 3.1.3.3, sendo que depositos efetuados em caixas de autoatendimento, so serão validados após sua
compensação.
3.1.3.3.3 - Caso a modalidade de garantla escolhida seja a riançabancária, o licitante entr"egará o documento
originalfomecido pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de ltatira.
- objeto: Garantia da participaçâo na TOMADA DE PREÇos no 1g12.0112022 -Tp.
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- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

3.1.3.3.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apolice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias
contados a partir da data do recebimento dos envelopes,
3.i.3.3.5 - No caso cie garantía mecjiante Título cja Dívicja Púbíica, a Comissáo Permanente cie Licitaçâo emitírá
Certidâo de Quitação quanto à Garantia de Participaçã0, válida até o resgate do respectivo Título, o que somente
poderá oconer 05 (cinco) dias úteis apos a homologação da presente licitaçã0.
3.1.3.3,5.1 - Somente serão aceitos para esta Licitaçã0, os Títulos da Dívida Pública devidamente registrados e
reconhecidos pelo Banco Centraldo Brasil.
3.1.3.3.6 - A liberação de qualquei'das gai'antias somente sei'á feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), apos
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente apos o encerramento de todo o processo licitatorio.
3.1.3.3.7 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.
3.1.3.4 - Certldão Slmpliflcada e certldão especíÍica perante junta comerclal da sede da llcltante expedida ate
30(trinta) dias antes da abertura da licitaçã0.

3.í.4 - QUALIF|CAçÂo TÉCNrcA:
3.1.4.1 - Comprovação de inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Classe Competente, com a
indicação do(s) responsável(is) técnico(s);
3.1.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
3.1.4,2.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado
com firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura.
3.1.4.2.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, para fins de
comprovação de qualificação técnica em licitaçoes públicas, pois a capacidade técnico-operacional (art. 30,
inciso ll, da 1ei8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1o, inciso l, da Lei
8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalaçÕes,
equipamentos e equipe, enquanto a seguncia reÍaciona-se ao profissionai que atua na empresa (Acórdão
927 12021 Plená rioffC U ) ;

3.1.4.3 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuirem seu quadro na data prevista
para entrega da proposta, proÍissional(is) de nível superior reconhecido(s) pela entidade profissional competente,
detento(es) de atestado de responsabilidade técnica devidamente registrado, que comprove a execução de
serviços rJe car-actei'ísticas técrricas similares às do objeto da presente iicitaçãia.
3.1.4.3.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no caso
de não serem socios da mesma, deverá ser apresentada copia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS, acompanhada da copia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços,
com Íirmas das partes devidamente reconhecidas por cartorio competente.
3.1.4.3.2 - Para lins Ce qualificação técnica, não serão aceltos atestado sem estarem accmpenhados das
respectivas descrições dos serviços executados, bem como atestados emitidos por pessoas físicas;
3,1.4.3.3 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de Licitação, poderá promover
diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de Capacidade Técnica em questã0,
e:

a) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante:
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b) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Jurídica
do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançôes
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente,

r.t.s - 0eculmÇôes e 0eMRs oocumeNros e rNronmRÇôes sogRe l Hffil-ffeÇÂo
3.i.5.1 - Decíaração emitída peía empresa cie que nâo possuiem seu quadro de pessoaí, empregacios menores
de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7o da
Constituição Federal.

3.1.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

3.1.5.3 - Declaraçã0, sotr as penaiicÍades catiíveis, cJe irrexístêncía rJe fato superveriíerrie irnpedítivo da
habilitaçã0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §20, da Lei n.o

8 666/93);

3.1,5.4 - Declaração de inidoneidade.

3.1,5.5 - Alvará de funcionamento da sede da licitante;

3.2 - Os cjocumentos cie habílitaçâo cjeverão ser apreseniados em orÍginaí ou por quaíquer processo cÍe cópia
autenticada por cartorio competente 0u por Servidor da Administraçã0, estando perfeitamente legíveis sem
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa

expirar.

3.2.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste pi'evisão em legisiação específica, os ,-efer"idos deverão ter- sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do orgão expedidor.
3,2.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de inscrições.
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n.01, não sendo admitido posteriormente o
recehime nlo de ottalotter nrrtrn dnnr rmenfn npm a arrÍonticacãn dp nnnia dp nrralnr rpr dnnr rmontn nnr Sonridnr daiviitvt iiviii u uu.9iiaivqYuv .àv lvYiu u, .{uui-iuçt vvwv)itwiiau aJvi vÇi üiéut ss

Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão,
3.4 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de
quaisquer documentos através de copias reprográficas sem a devida autenticação por cartorio competente ou
por Servidor da Administraçã0, invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante.
3,4.1 - Caso deseje que o Presidente autentique a documentaçã0, deverá comparecer munidos de copia simples
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade, Para agilidade dos trabalhos não será
autenticado nenhum documento no ato da sessã0.
3,5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que
comprove tal situaçã0.

ORTENTAÇOES SOBRE A FASE DE HAB|L|TAçÀO:
3.6 - Na forma do que dispoe o arl. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
3.7 - ?ara efeíto do disposto no subítem acima, as microempresas (ME) e empresas cie pequeno porie (EPP), por

ocasião de participação neste procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
pronogáveis por igual pei"íodo, a ci'ité''io da Administraçao Pública, para a regularlzação da documentaçâo,
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
3.9 - A não regularizaçáo da documentaçã0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem preluizo das sançoes previstas no art.81, da Lei Federal n.8.6ô6/93, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a assinatura do contrato,
ou Íevogar a iicitação.

3.10 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de
habilitaçã0, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da documentação de
regularidade fiscale trabalhista no prazo definido acima.

4. DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificaçÕes desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as recomendaçoes
abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de vaíídacie da proposta, nâo inferior a 60 (sessenta) dias conícjos da ciata marcacia para seu
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS.
4.0 - As pi'opostas deverão também ser api'esentadas em envelopes fecha,Cos, rubi'icados no fecho, contendo o
seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municlpa! de ltatira/CE
Tomada de Preços n.1912.0112022 -TP
Razão Socialda Empresa
Envelope n, 02 - Proposta de Preços

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:
4.7,1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitaçã0, expresso
em reais em algarismo.
4.8 - lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros;
4.8.2- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.8,3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e p§uízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - 0s envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia,
hora e local definidos no preâmbulo deste Edital,
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5.2 - Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de COVID-19, a CPL receberá os
envelopes na data e horário marcados. 0 recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a

entrada de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração.
5.2.1 - Apos o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encenado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos enveiopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitaçâ0, A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. Os
documentos para a habilitaçã0, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de copia
devidamente autenticada poi'cai'toi'io competente, publicação em Ôi'gãos ,Ca lmpi'ensa OÍicial oü poi'Sei^uidoi'da
Administraçã0.

5.4 - 0s documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissâ0, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o
seu acatamento ou nã0.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessã0, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitaçâo das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando
os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado
na presenÇa da Comissã0.
5.7 - Caso nâo estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item

anterior será feita através de publicação em Jomal de Grande Circulação no Estado 0u na lmprensa OÍicial,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a
Comissão das razÕes e contranazÕes de recursos a serem interpostos pelos reconentes. A sessão será
suspensa.
5.8 - Deconidos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatorio, cuja comunicação às licitantes será feita com a
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jomal de Grande
Circulação no Estado ou na lmprensa Oficial.

5.9 - lnexistindo recurso, ou apos, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissâo dará prosseguimento

ao procedimento iicitatorio. iniciaÍmente, será cjevoívicjo ao preposto cia íicítante inabiíitada meciiante recíbo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que

deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatorio,
5.11 - Será felta, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissâo conferirá se Íoram entregues no referldo
envelope a Proposta,
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os aspectos formais
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSI FICAÇÃO da proposta.

5.13 - A Comissão fará, entáo, o ordenamento das propostas das demals licitantes não desclass!Ílcadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço declarada
vencedora.

5.14 - Caso seja encontrado eno ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta efaráa mesma
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim sucessivamente,
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observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua
Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital,
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
5.16 - A Comissã0, apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a
fim de que seja iavracja Ata a ser assinacja peios membros cja Comissâo e peios prepostos cios íicitantes que
participam da licitaçã0.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessã0, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em
ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de
que conste em ata e seja aberto a prcza i'ecursal. Os autos do pi'ocesso esta,'ão com vista fi'anqueada ao
interessado ou interessados na presença da Comissã0.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de publicação em Jomal de Grande Circulação no Estado ou na lmprensa Oficial,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei pan a entrega a
Comissão das razões de recursos a se!'em lnterpostos pelo recorrente. A. sessão se!'a suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissã0, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasiã0, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes,
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisôes.
5,22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitaçâ0.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e 02
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entanto, a Comissâo ciefinir outra cjata, horário e até iocai, fazencjo a pubíícaçâo e divuÍgaçáo na
mesma forma do inÍcio.

5,24 - A Comíssão não considerará qualquer oferta de vantagens nâo prevista neste Edital, nem preço 0u
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.2e, - Quando todas as licitantes foi'em inabilitadas ou todas as p,'opostas foi'em desclassiÍicadas. em não
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, apos, concluída a fase de habilitaçã0, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitaçã0, salvo em razão de fato superveniente ou so
nnnhpnidn ânns n irrlnampnln

5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 0
cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123120A6, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em 10 lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o
seguinte:
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006),
preferência de contratação para as ME e EPP,
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez porcento) superiores à proposta melhorclassiÍicada,
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:
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a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e
consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do subitem 5.29,2, na ordem
ciassíficatória, para o exercício do mesmo cjireito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para que se
identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata,
5.29.5 - Na hipotese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitaào será adjudicado
em favor da proposta origínalmente vencedoi.a do certame.
5.29.6 - Oconendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços apos solicitação da Comissã0. Todos os
atos deverão constar da ata dos trabalhos,

6. pA HOMOLOG-AÇÃO EApJUptCAçÃO
6,1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços
seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenado(es) competente(s).
6.3 - 0 Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitaçã0, por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou indenizaçã0.

7. pA CONTRATAÇÃO
7.1 - O Município de ltatira e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias
úteís, contacjos cja ciata da convocação para este fim expedida peia Prefeitura Municipal, sob pena cie cjecair cjo
direito à contrataçã0.
7 .2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pori'epresentante da Prefeitura Municipal de
Itatira especialmente designado,
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de ltatira anotará em registro proprio todas as ocorências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a regulaização das faltas ou
defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competêncla do representante deverão ser sollcitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
7 .4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica Íixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - 0 prazo de vigência do contrato será ate 3í de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n.
8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n. 8,666/93, deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extraludicial e sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
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7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7 .7 .2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3'Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus socios, gerentes
ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prgudique a execução do
contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela
Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guei'ra, assegu,"ado à Conti'atada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigaçoes até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Contratante.
7.9 - E facultada à Prefeitura Municipal de ltatira, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e
nas condiçoes estabelecidas neste Edita! convocar os licitantes !'emanescentes, na ordem de classiÍicação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preÇos atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitaçã0.
7.10 - A Prefeitura Municipal de ltatira poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8.pAS OBRTGAÇÔES pAS PARTES

8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei Federal n,

8,6ô6/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste
Edital, independente de sua transcriçã0,

CONTRATADA
8.3 As obrigações rJo(a) CONIRATADO(A) são as descrirnínadas na Minuta Coritratual, parte irrtegrarite cleste
Edital, independente de sua transcriçã0.

9.DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTRATO
9.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
nanaecárino atÁ n limila nnrrocnnnÀanla o 1EO/- /rrinla a ninnn nnr nanfn\ r{n rralnr ininial Àn nnnlraln manlanr.l,rreeeeeqrrve, qls v ríríí,(e vvíreeyvrÍueíí(v s lJTit (Villie U L;iiiiJU WI i;eiiLUiUU VüIUI liiiüidi w vv.tKq(vr,,rq,,.grrvC-S€

as demais condiçoes do contrato nos termos do art. 65, § 10, da Lei Federal n. 8.6ô6/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato,
apos o que, será efetuado o pagamento,

10. DAS EOND!ÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESUIL|BRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato,
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de ltatira.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
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10.3 - Os preÇos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

10.3.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,

hipotese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigaçoes
iniciadas e concluícjas após a ocorrência cja anuaiidade.
fi.3.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em
parte, de acordo com as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
i"espeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração paru ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extl'aordlnár'ia e
extracontratual, nos termos do art, 65, inciso ll, alínea "d" da Lei Federal n, 8,666/93, devendo ser formalizado
através de ato administrativo.

í1 . DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
11,1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, com as seguintes dotaçoes orçamentárias:

Ôrqão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
03 01 04.122.0052.2.O07 3.3.90.39.99
04 0't 10.'122.0052.2.012 3.3.90.39.99
05 01 12.122.0052.2.022 3.3.90.39.99

12. DOS RECURSOS
12,1 - Das decisÕes proferidas pela Administração deconentes da presente licitaçã0, caberá recurso de acordo
com o art. 109, da Lei Federal n, 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de ltatira, por intermédio do Presidente da Comissão
de Licitaçã0, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, observando-se os
prazos de que trata o art. i09, cia Lei Federaí n. 8,666193.

12.3 - 0s recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal,

13. p0 TNADTMPLEMENTO. pAS pENALtpApES E pAS SANÇÔES
11 1 
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quaisquer das situações descritas no art, 78, da Lei Federal n, 8,666/93, e suas demais alteraçÕes, será
comunicado pela parte preludicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via
postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

13.2 - A nâo reoulanzacão oodera enseiar. a criteno da oart.e oreiudicada. a rescisão do Contrato. sem oreiuízo

de outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalizaçã0.
13,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
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13.3.1 - Advertência;
13.3.2- Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - lmpedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido neste
Editaie no respectívo Contrato, oconendo as seguintes situaçÕes:
13.4,1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
conespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 1Oo/o (dez por
cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0,
í3.4.3 - Caso ocorrâ qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

14. DAS DTSPOSçÔES FtNAtS
14.1 ' A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
demais condições para o cumprimento das obrigaçôes desta !icitaçã0.
14,2 'A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do
contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitaçã0, durante a
execução do contrato,
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário das 8h às 12h, de 2. à ôa

feira, na sede da Prefeitura Municipal de ltatira, sito na Rua Padre José Laurindo, no 1249, Centro, ltatira/CE, ou
pelo telefone (BB) 3436-1044.
14.5 - E facultada a Comissão Permanente de Licitaçã0, em qualquer fase da licitaçã0, promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçã0, por decisão fundamentada,
em que fique evidenciada a notoria relevância de interesse da Prefeitura Municipal de ltatira, sem que caiba aos
licitantes qualquer indenizaçã0,
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente.

í4,8 - A CONIRATANTE se reserva o ciÍreito de rescinciir o Contrato, na forma da Leí.

14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei,

14,10 - 0s casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de ltatira, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar.
14.11- Das decisôes da CPLcaberá recurso previsto no artigo 109da Lei Federal n,8.666/93, e suas alterações
posteriores.

14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de ltatira/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital,

Itatira/CE, 19 de dezembro de 2022

FRANCISCO RAYR ALVES BARBOSA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Pe. José Laurindo. N' 1249 - Centro - Itatira - Ceará - CEP: 62720-000
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ANEXO I
TERlro DE REFERÊNcra

TOMADA DE PREÇOS N. 1912.0U2022 - Tp

1. OBJETO
l.L Contrataçâo cie empresa especializada na prestaçâo cie serviços cie oonsuitoria, assessoria e
acompanhamento de convênios, elaboração de planos de habalhos e de prestação de contas de convênio e
programas, firmados com os Governos Federal e Estadual de interesse da Prefeitura Municipal de
Itatira/CE.

2. DA.ruSTTFICATIVA
A contratação de uma assessoria tecnica especializada tem como finalidade atender ao contido na
Legislação Federal e Estadual na execução de programas e projetos que envolvam a transferência de
recursos financeiros do Orçamento Geral da União Federal e do Estado do Ceará para o Municipio através
da formalização de convênios, termos de compromissos, termos de ajuste, termos de adesão, instrumentos
similares e programas de ação continuada, bem como, quando na elaboração e encamiúamento da
prestaçào cie contas cios recursos que forem repassados por quaisquer cios instrumentos acima mencionacÍos
para o Municipio de Itatira.

3 . DA FUNDAMENTACÃO LEGAL. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃo E Do CRITÉRIO
DE JULGAÜIENTO
3.1. A contratação ,Cestes sei*v'iços obsei-''ará o que dispôc o § 2o, do Artigo 22, da Lci Fcdcral no
8.666193.
3.2. Para a contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada
Tomada de Preços, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei
Federal Lei Federal n'. 8.666 de 2l de junho de 1.993 e o que detennina a Lei complementar
n" I 23/2006 . n" 147 t2014 e out:as nornas anlicáveis à esnecie-'"", .'i'..---

3.3. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.

4. Df,TALHAMENTO DO OBJETO:
A empresa contratada será responsável pela execução dos seguintes serviços.
- Acompanhar junto à Plataforma + Brasil (Sistema de Convênios e Instrumentos Congêneres do Governo
Federal) a existência de programas disponíveis para o cadastramento de propostas previamente indicadas
e/ou voluntarias de interesse dos Contratantes, visando o repasse de recursos financeiros;
- Registrar e acompanhar todas as propostas de interesse dos Contratantes junto a Plataforma + Brasil;
- Inserir na Plataforma + Brasil todos os documentos (declarações, certidões, etc.,) necessários para
üabilizar a fonnalização das contratação das propostas selecionadas;
- Rcgistrtu' E irtsErir se lecsssáiio tta Piatatorrira + Brasil, totias as irrfurrnações c a úocwttvníaçâo dc
engenharia referente ao projeto objeto de contratação com os órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Federal;
- Acomparúamento todos contratos de repasses firmados pelo Mturicípio com a União Federal através
da Caixa Econômica Federal / Gerência Executiva de Governo Fortaleza / Representação da Gerência
Executirra e Negocia! de Go.rerno Juryero do NoÍe, com o enüo de diligências e orieltações das
proüdências a serem adotadas pelo Município;
- Inserir e registrar na Plataforma * Brasil, todas as informações e documentos referentes aos processos
licitatórios realizados pelos Contratantes decorrentes dos convênios e instrumentos congêneres firmados
com os órgãos e entidades que compõem a Adminisffação Pública Federal;

Rua Pe. José Laurindo, N' 1249 - Centro - Itatira - Ceará - CEP: 62720-000
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- Solicitar na Plataforma * Brasil, a formalizaÇão de termos aditivos üsando compatibilizar o valor do
instrumento conveniado ao valor licitado;
- Solicitar na Plataforma + Brasil, a formalização de aditivos de prazo - se necessário - como forma de
viabilizar o repasse dos recursos e a conclusão dos objetos decorrentes das contratações firmadas com os
orgãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal;
- Por oçasião dos pagamentos corl rscunios rcpassados peios órgâ«rs e enticlacies qu€ compÕem a
Administração Pública Federal - se necessário - inserir e registrar na Platafonna + Brasil, todas os
documentos e informações, notas fiscais, boletins de rnedição, etc., para üabilizar o pagaÍnento pelos
responsáveis no Município ;

- Inserir e registrar na Plataforma * Brasil, todas as informações e documentos referentes aos pagamentos
efetuados com recursos repassados pelos orgãos e entidades que compõem a Administração pública
Federal, dentre eles comprovantes de retenções, etc.. se for o caso;
- Inserir e acompanhar no Sistema Integrado de Ações de Gerenciamento - SIGA da Fundação Nacional
da Saúde, todas as propostas de interesse do Município, üsando à formalizaçáo de convênios e/ou
instrumento congênere objetivando o repasse de recursos financeiros a título de transferências voluntárias
para a execução de obras, dentre elas implantação de sistemas de abastecimentos de água, implantação de
sistemas de esgotamento sanitário, melhorias sanitarias domiciliares, melhorias habitacionais para o
controle da doença de chagas, dentre outros empreendimentos e serviços;
- Registrar no Sistema Integrado de Gerenciamento - SIGA, da Fundação Nacional de Saúde os
RelatÓrio de Andamento - RA, referentes a todos os convênios firmados pelo Município e a citada
Fundação;
- Inserir c acompimhar no SistEma cle Fmpostas do Fundo },iacional cle Sadrcle - FNS, to«las as prcpostas cle
interesse do Mturicípio / Secretaria da Saúde / Fundo Municipal de Saúde, objetivando o repasse de
recursos financeiros a título de transferências voluntiír'ias para realização de obras, aquisição de veículos,
aquisição de equipamentos, e para aplicação na atenção brísica (Incremento Temporário do Piso de
Atenção Biisica - PAB) e na média e alta complexidade (Incremento Temporário do Teto da Média e Alta
Campleridade - IWAC);
- Elaborar, registrar e acompanhar todas as prestações de contas dos recursos repassados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através de convênios, termos de compromissos, no
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC e/ou no Sistema Integrado de Monitoramento,
Execução e controle do Ministério da Educação - SIMEC, conforme o caso;
- Elaborar, regisüar e acompanhar todas as prestações de contas dos recursos repassados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através dos programas de ação continuada (PNAE,
PNATE, PDDE), no Sistema de Gestão de hestação de Contas - SIGPC
- Elaborar e acornpanhar junto aos órgão e entidades da Adminishação Pública Estadual, todas as
demandas de interesse dos Confiatantes referentes a formalização de convênios e tennos de ajustes e
instrumentos congêneres, que teúam ou não repasse de recursos financeiros a título de transferência
voluntá-ia;
- Inseú e registrar no Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e lnstrumentos Congêneres do Governo
do Estado do Ceará) todas as informações e documentos referentes aos processos licitatórios realizados
pelos Contratantes decorrentes de contratações firmadas com os órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Estadual;
- Inserjr e registrar no Sistema e-Parcerias os relatórios de execução - demonstrando a execução fisica e
financeira de todos os instrumentos firmados com os órgãos e entidades que compõem a Administração
Pública Estadual;
- lnserir e registrar no Sistema e-Parcerias, os extratos bancários - demonstrando toda à moümentação
banciiria das contas correntes ünculadas aos instrumentos firmados com os órgãos e entidades que
compõem a Administração Pública Estadual;
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- Por ocasião dos pagamentos decorrentes de recursos repassados pelos órgãos e entidades que
compõem a Administração Pública Federal, se necessário - inserir e registrar na Sistema e-Parcerias,
todas as informações, notas fiscais, medições, relatórios, etc., para üabilüar o pagamento aos
credores pelos responsáveis no Município;
- Solicitar preüarnente a formalização de aditivos de prazo - se necessário como forma de üabilizar o
repasse dos recursos c a çont,lusâo «ftrs objetos tiec«rrEntcs cia conhataçã«r corn os órgãos e enticiarics
que compõem a Administração Pública Estadual;
- Acompanhar a ügência de todos os convênios e instrumentos congêneres firmados pelo Município
com a União Federal e com o Estado do Ceará atraves de seus orgãos e entidades;
- Orientar a aplicação dos recursos transferidos pela União Federal e pelo Estado do Ceará, através de
conrrênios e instrumentos congêneres, para o Mu-mcípio;
- Elaborar, registrar e acompanhar a análise na Plataforma + Brasil (Sistema de Convênios e lnstrumentos
Congêneres do Governo Federal) de todas as prestações de contas dos recursos repassados pela União
Federal através de seus órgãos e entidades,
- Atender / registar na Plataforma * Brasil, todos os esclarecimentos solicitados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, referentes às prestações de contas apresentadas;
- Elaborar, registrar e acompanhar a análise no Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e
Instrumentos Congêneres do Governo do Estado do Ceará) todas as prestações de contas dos recursos
que foram repassados pelo Estado do Ceará atraves de seus orgãos e entidades para o Município;
- Atender / registar no Sistema e-Parcerias, todos os esclarecimentos solicitados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, referentes a execução fisica e financeira dos Convênios
c Instrumentos Congêneres, fimracios, notadanente quanto as prestaçõcs cle çontas apresentadas;
- Solicitar e acompaúar todos os processos de licenciamento ambiental junto à Superintendência Estadual
do Meio Ambiente do Estado do Ceará - SEMACE, de interesse dos Contratantes'
- Solicitar e acompanhar todos os processos de outorga junto à Secretaria EstaduJl dos Recursos Hídricos
do Estado do Ceará / Compaúia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, de interesse dos
Conhatantes;
- Solicitar, sempre que necessário ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, certidões - notadamente
quanto ao atendimento dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins de
formalização de convênio e/ou instrumento congênere com os orgãos e entidades da Administragão
Federal e Estadual,
- Solicitar, sempre que necessario ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, certidões, notadamente
quanto a diwlgação das informações relativas à execução orçamentária e financeira, em meio eletrôrúco
de acesso público, etc., com a finalidade de retirar inadimplência implementada pela Controladoria
Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, no Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará;
- Sempre que necessário, elaborar e remete (protocolar) jturto ao Tribunal de Contas do Estado do

Ç"*a as declarações necessárias para a formalização de convênio corn a União Federal atraves de seus
Orgâos c Enti<Jacles, exigitlas pei«r «nti«iu ros insisos VIi, XV, XIX, XXilI, XXIV, XX\r', XXV'I,
XXVII e XXVIII, do Art.22, da Portaria Interministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações posteriores;
- Acompanhar sistematicamente a situação do Município - mediante a obtenção de certidão junto ao
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, do Estado do Ceará;
- Registrar lnseru: Sistema e-Parcerias todos os documentos / cer-tidões (certidão da receita federal
perante a Receita Federal do Brasil, ceúificado de regularidade com o FGTS, certidão de
regularidade de débitos estaduais; certidão negativa de debitos trabalhistas, Relatório Resumido de
Execução Orçamentaria - RREO, etc.), visando manter a regularidade / adimplência do Municipio junto
ao Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará;
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- Acompanhamento sistemático da situação do Município quanto à regularidade dos pagamentos e/ou a
inexistência de debitos referente ao pagamento de precatórios, junto ao Tribtmal de Justiça do Estado do
Cear4 mediante a obtenção de certidão;
- Acompanhamento sistemático da situação do Município quanto à regularidade dos pagamentos e/ou a
inexistência de debitos referente ao pagarnento de precatórios, junto ao Tribunal Regional Federal da 5,
(quinta) Região, rneciiante a obtenção de ccrticlâo;
- Acompanhamento sistemático da situação do Municipio quanto à regularidade dos pagamentos e/ou a
inexistência de debitos referente ao pagamento de precatórios, jtrnto ao Tribunal Regional do Trabalho da
7" (Setima) Região, mediante a obtenção de certidão;
- Acornpanhamento da situação do Município junto ao Sistema e-Parcerias (Sistema de Convênios e
Congêneres do Governo do Estado do Cearár\ / Cadastro Geml de Parceiros do Estado do Cearâ adotando
as proüdências necessárias para regularizar inadimplência e/ou orientando a quem de direito da
adminisfação;
- Respostas às consultas da comissão de licitação do Mturicípio, quando da elaboração de editais de
licitação pam contratação de obras, serviços, equipamentos, etc., decorrentes de recursos oriundos de
convênios, termos de ajustes, termos de responsabilidades, programas e propostas, etc.,
- Orientação à procuradoria jurídica do Município quanto da necessidade da interposição de medidas
administrativas ou judiciais visando a retirada e/ou suspensão de inadimplência decorrentes da execução
de convênios e instrumentos congêneres firmados nas administrações anteriores, implementadas no
Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntarias - CAUC do Governo Federal, pelos
órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública Federal;
- Orientaçâo à procuradoria jurÍdica clo ivíunioipio quando «ia neçEssidaclE cia intcrposiçâo de rucdidas
administrativas ou judiciais para retirada e/ou suspensão de inadimplência decorrentes da execução de
convênios e instrumentos congêneres firmados nas administrações anteriores, implementadas no Sisterna
e-Parcerias (Sisterna de Convênios do Estado do Ceará) / Cadastro Geral de Parceiros do Estado do Ceará,
pelos órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública Estadual;
- Elaboração de defesas / justificativas técnicas üsando esclarecer dÍrüdas suscitadas pelos órgãos e
entidades que compõem a Administração Federal quando das análises das prestações de contas
apresentadas,
- Elaboração de defesas / justificativas tecnicas üsando esclarecer dúüdas suscitadas pelo órgãos e
entidades que cornpõem a Administração Estadual quando das aniílises das prestações de contas
apresentadas;
- Resposta às consultas formuladas pela administração municipal por escrito, diretamente ou por outros
meios de comunicação disponíveis, tais como: e-mail, WhatsApp, etc.,
- Acompanhar os pleitos de interesse do Município referentes à formalização e execução de convênios,
corn qualidade e eficiência, fomecendo sempre que solicitado pela administração os
esclarecimentos/orientações tecnicas solicitadas;
- Sempre que deman<Iada - como fomra «le economia- a emprssa contraiaria fica obrigada a pnriouolar
juntos aos Órgãos do Estado do Ceará, com sede em Fortaleia, documentos enviados pela administração
municipal.
- A empresa deverá contar em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga experiência
para realizar o trabalho, bem como dispor de todos os equipamentos necessários.

- Estejam inclusos no valor cotado todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento da prestação de
serviços, tais como deslocamento, hospedagem de seus profissionais, insumos, encargos e impostos, entre
outros.

5 - ESPECIFICACÔES. OUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
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5.1 - A a ser deverá fornecer o S conforme na abaixo.

03

5.2 - Conforme exigência legal, o Municipio de Itatira, realizou pesquisas de preços de mercado e
estimativa de custos no ramo do objeto licitado.

5.3 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 186.400,08 (cento e oitenta e seis mil,
quatrocentos reais e oito centavos).

6 _ DOS PRAZOS PARA EXECUCÃO
6.1. PRAZO DE INICIO: O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
parir da data dc i"cccbimcnto da Ordcm dc Scn,iço porpârtc da Contratada.

7. ORIGEM DOS RECURSOS
7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, com as dotações orçamentárias previstas nas seguintes rubricas:

Unid. Orc. Elemento de Despesa
03 01 04j22.OO52.2 007 3.3.90.39.99
04 01 10.122.0052.2.012 3 3.90.39.S9
05 01 12.122.0052.2.022 3.3.90.39.99

8. DO PRAZO DE IA CONTRATUAL
f.i. O futuro Contrato terá ügência de i2ldoze) meses, contados a partir da assinatura cio contrato,
podendo ser proffogado nos termos da Lei n' 8.666193, e suas alterações, ou rescindido antecipadamente,
convindo à Administração Municipal.

e.0 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
o I - ^c 

nl*irrqnÀo" de COI.ITP-ATAI*JTE são as descriminadas na It4inuta ConL"afual,parte integrante dcrÕsYvvr

Edital, independente de sua transcrição.

r0.0 - oBRTGAÇoBs pa CONTRATADA
l0.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte
integrante do Edital, independente de sua transcrição.
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hem EspeciÍicação Unid. Qtde.
Valor

Unitiirio Valor Total

01 Serviço de consultoria, assessoria e acompanhamento de convênios,
elaboração de planos de trabalhos e de prestação de contas de convênio
e programas, firmados com os Governos Federal e Estadual de interesse
da Secretaria de Administração e Finanças do MunicÍpio de ltatira -
Ceará.

Mês 12 6.566,67 78.800,04

02 Serviço de consultoria, assessoria e acompanhamento de convênios,
elaboração de planos de trabalhos e de prestação de contas de convênio
e programas, firmados com os Governos Federal e Estadual de interesse
do Fundo Municipal de Saúde do Município de ltatira - Ceará.

Mês 12 4.066,67 48.800,04

Serviço de consuhoria, assessoria e acompanhamento de convênios,
elaboração de planos de trabalhos e de prestação de contas de convênio
e programas. firmados com os Governos Federal e Estadual de interesse
da Secretaria de Educação do MunicÍpio de ltatira - Ceará.

Mês 12 4.900,00 58.800,00

Total: 186.,t00,08

I
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ANEXO TI
FoRMULÁnro DE pRoposrA pADRoNTzADA

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itatira.

Peia presente deciaramos inteira submissâo aos preceitos iegais em vigor, especiaimente os cia
Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e cóndiçõàs da modalidade
Tomada de Preços no 1912.0112022 -TP.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

^ ^^,.*;*^^Érssuriiimüs o compromisso dc bcm c ficliircntc cxccutar os sci-;iços cspccif;cados no Ancxo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: Contratação serviços especializados na área contabilidade pública para atuar junto as
secretarias e fundos da administração direta do município de Itatira, conforme especificações
constante,s no Edital Convocatório.

Serviço de assessoria e mento
oonvênios, elaboração de planos de trabalhos e de prestação
de contas de convênio e programasr firmados com os
Governos Federal e Estadual de interesse da Secretaria de

e do io de - Ceará.

1a

Valor Total da Proposta: R$ ..

Endereço:
C.N.P.J.:
Carimbo de C.N.P.J.
Data da Abertura:
Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 dias

assinatura cio Proponente

Rua Pe. Jose Laurindo, No 1249 - Centro - Itatira - Ceará- CEp. 62720-000
C N PJ : 07. 963. 739/000 1 -48 - E-mait : prefeituraitatira@hotmai t. com

Itern Especificação Unid Qtde.

Mês 12

Valor unitário

convênios, elaboração de planos de trabalhos e de prestação
de contas de convênio e programas, firmados com os
Governos Federal e Estadual de interesse do Fundo

assessoria eServiço

de Saúde do de ltatira - Ceará

Mês 12

Serviço ae consultoria3ô§essoria e acompanhamento de
convênios, elaboração de planos de babalhoó e de prestação
de contas dc convênjo e prograÍnas, frrmados coiiii os

i Governos Federal e Estadual de-interesse da Secretaria de
I Educação do Município de ltatira - Ceará.

0003

--Totâ-í:-i
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município
de ltatkalCB, através do(a) ....e

fi* ^,,^ -^t^ -^ á^^t^-^,, PU q v rrrrr !Ísw !t9r9 Je uevrú s.

O MLIN{ICÍpIO Of ITATIRA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/À{F sob o n.o 07.654.114/0001-02, atraves do(a) ........ ............., neste ato
representada pelo(a) Sr(a). .................., Ordenador(a) de Despesas do(a)

, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de ouúo lado ................, estabelecida na
., inscrita no CNPJ sob o no .............

neste ato representada por .........., portado(a) do CPF no

ôil;i;, i;il; ; ;t;;; ; ;;;,,tff:t l:l,?[#ix i:o;,?xH;ffit ;:ili"J] 
'lu:á,;ri;':"+i:r,.l^ l^ ^^^-J^ ^^-^:^ l^ I ^: ^o O LALlôa ^ ^..^^ ^1.^-^^:^^ -^^+^-i^-^- ,*^li^-+^ ^l:,,^,.1..üü(., üe acürüü corn as noíÍnas gerals üa Lei íi- õ.ooüi 'li, c süas âiÍerâçoes posicriorcs, i?icciaíiic ciâiisüias ê

condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 1912.0112022 -TP, de acordo com o § 2o,

do Art. 22, da Lei Federal n" 8.666193. deüdamente homologado pelo(a) Sr(a). .... ....
Ordenador(a) de Despesas do(a).

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados

;^:.:^::.;:^ -^^ :..:,^ ^;^;;^:;::',^,'^o.1PT:^:Y'l*:::::,^:"1'iT:".-1.^':,"f:::,1 i: ^:11t31-(-,rtv(,(/dtuÍI(r, Il(rJ tluctrJ (,\(I/ L.UIltÍ4t(,(l(r(d/ §dtsIUu-lç vçIl9ç(ltrt\dl, tt(r tVrttl(: sast/ÍÍtlíríl4u(r lÍU quduu

abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviÇos, ora contratados, no regime de execução
indireta.

CLÁUSULA OUARTA . Do PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E Do
REAJUSTAMENTO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ , totalizando o valor de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto do presente
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura
Municipal de Itatira.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizados os ínüces IGP-M da Fundação Geúlio Vargas ou índice IPCA

Rua Pe. José Laurindo, N" 1249 - Cenrro - Irarira - Ceará - CEP. ó272O-OüO

CNPJ: 07.963.739/0001 -48 - E-mail: prefeituraitatira@hotmail.com
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(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que üer a substituir, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitnto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.5 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de
acorclo com as condições estabelecitias na iegislaçâo pertinente, assim como rerJuzir ou aumentar
respeitados os limites de 25oÁ (ünte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de
reclamação ou indenização.
4.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
mantttenção rlo equilíbrio econômioo-finaneeiro inicial r1o çontrato, na hipótese ele sobrevirem faÍos
imprevisíveis, ou preüsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinríria e extracontrafual, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal
n. 8.666/93, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo.

cLÁusuLA eurNrâ - Do pRAZo DE vrGÊNCrA coN'TRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá ügência ate 3l de dezembro de 2023, a contar da data de assinatura deste
tenno, podendo ser prorogado nos tennos da Lei n" 8.666193, e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM I)oS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Ccntratc ccn'erão por conta de recurscs oiundcs Co Tescuro l,{unicipal, pre..'istos
na seguinte dotação orçamentária.

CLÁUSULA SETIMA. DAS oBRIGAÇÕns ms PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumpú fielmente os regramentos discriminados
pelo Edital e Contrato ongrnários da T'omacia de Preços n." 1912.0iD022 - TP, cÍe t9 cÍe ciezembro çie 2022,
e as Normas estabelecidas na Lei no 8.666193, obrigando-se ainda a:

- CONTRATANTE
7.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo
na prestação dos seniços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratadapma que esta possa realizar os
serviços dentro do prazo e norÍnas estabelecidas neste instrumento.
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua
confiança ou ainda qlle se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes
que lhe foram atribuídas.
7.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
7.6 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.7 -Efefuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

/ rí\r\rr.D A.r a n r- rt- rt-r1 t r l\ft r l.!,t-rrt
7.8 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Rua Pe. José Laurindo, No 1249 - Centro - Itatira - Cearâ - CEp: 62720-AA0
C N PJ : 07. 963. 739/000 1 48 - E-mai I : prefeituraitatira@hotmai t. com
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7.9 - Executar deüdamente os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referê1cia
correspondente do presente contrato, denho dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atiüdade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
7.10 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação ügente, dentro dos prazos
pre-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos áemais
compromissos profi ssionais.
7.ll - Utilizar de forma privativa e conÍidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes
para a execução do Conhato
7.12 - Observar na execuçâo dos serviços mencionados a legislação ügente, os regulamentos e a etica
profissional.
7.13 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributiiria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão daexecução do objeto contratado,.
7.14 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, bern
como efehlar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material utilizado
comprovadamente defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.
17.5 - Não ceder, transftrir ou sub-contratat, no to,Co ou êm parte, o objeto deste instnitnento, sêr?i o
coúecimento e a deüda altoização expressa do Contratante.

CLÁUSULA oITAvA - DAS PROIBTÇÕES
8.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA â súcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a preüa e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA. DO INADIMPLEMENTO
9.1 - O Inadirnplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, daLei8.666193, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja proüdenciada aregularízação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.2 - A rÉo rcguiarização poderá ensejar; a crjterio da parte prejudicacia, a rcscisâo do Contraio, sern
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação
dos serviços pela(o) CONTRATADA(O) âte a sua normalização
9.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inaümplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o
úncrúo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
9.3.1 - advertência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração,
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSTTLA DE,CIMA - DAS PENALIDADES
10.t - A(O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não curnpnmento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
10.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente
a 3% (três por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação.
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sempreüa justificativa, multa correspondente a l0% (dez
por cento), calculeda sobre o mcntante total da ccntrataçâc.
10.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Rua Pe. Jose Laurindo, N" 1249 - Centro - Itatira - Ceará - CEp: 62720-000
C N PJ : 07. 963. 739/000 1 -48 - E-ma i I : prefeituraitatira@hotmai t. com
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11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa preüsta no art. 77 da Lei Federal 8.666193,
recoúecidos desde já os Direitos da Adrninistração, com relação às normas contratuais e as preüstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
ll.2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos dc:
11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.2.3 - Acerto em colnum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
l2.l - Quaisquer alterações que veúarn a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas rnediante
'I-^*-^ À Ji+i..^r çI tIt(, 11UI(r VU.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃo
l3.l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia irtil do mês
subsequente ao de sua assinafura.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DOS ANEXOS
l4.l - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
ls.t - O Foro courpeiente pzua didmir quaisquer dúvicias odundas do prcsente Contraio e o cia Cornarça cie
ItatiralCE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DECIMA sExrA - DAs DISposIÇôes rm,trs
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e forma, na
presença das testemuúas abaixo , para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Itatira - CE, .........

CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua Pe. Jose Laurindo. N" 1249 - Centro - Itatira - Ceará - CEp: 62720-000
C N PJ : 07. 963. 739/000 1 -48 - E-mai I : prefeituraitatira@hotmai t. com

TESTEMUNTIAS:



l)

PnIrilruRÀ ruiltcrPtt 0t

Juí*G Don o cEimílo"

CPF no

CPF no

Rua Pe. Jose Laurindo, No 1249 - Centro - Itatira - Cearâ - CEP: 62720-000
CNPJ: 07.963.739/0001 -48 - E-mail: prefeituraitatira@hotmail.com

&#?frTtRA

2)......


